
ABERTURA DE CílÉOl'fO ESPEC1 11L E DÁ 

OUTRAS PROVlDRNCIAS. 

O Prefi>ito Municipal de Pedro Cenário, Estado do 

Espírito Santo, faço saber que a câmara Municipal decretou e eu sa!:! 

c 1no a seguinte Lei, 

Ar t . t• - Fica o Poder Executivo autorizado a con~ 
·rui r 03(trâs) casas popul ares , para 03(três) familias carentes . 

Art. ;>1 - Flca aber to o crédHo Especial no val or ' 
ll" R$ . 1. 300 , 00 (Hum mil r t rezentos reais) , con rorme especificacão 

' Aeguir: 

carentes . 

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBA 
NOS. 

600 - CABlNEtE 00 PREFEITO . 

10 - HABITAÇÃO E URBANlSMO. 
57 - HABITAÇÃO . 

31~ - Habitações urbanas . 
1.037 - Construção de Casas Populares . para famílias 

3.1.3.0 - Serviços de Te rceiros e Encargos . 
3.1.3.~ - Oulros Serviços e Encargos 

Art. 3• - Os recursos para dar coberLura ao Crédito 
r~~0c1a1. serào os definidos pelo Art . 43 e seus parágraro~ da Lei 

• ~.320 de 17/03/94 . 

Art. 4• - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

p li "~~~o . r 0 vogadas as disposições em contrário . 

GAb1nete do Prefeito Municipa l de Pedro Canári o , Es

•a1 19 Espiriro Sanro , Pm 09 de Setembro.de 19j4 · 

!o' º • } 

MOZART ~~REJH~ llF:MEll l, Y 

Pr·e fei to Mun1 e lpnl . 


